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'Prefeitura ?flunícípal de Catiguá 
e. G. e. (M. F.) .(5.124 .. 3(4/0001-40 

Avenlda José Zancaner, 312 - Fone 12 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

~ Nº .972,~ ~ :9E ~lli!Q l2â J;981 . 

Revoga a Lei r:º 943, de 08 de sete~bro d~ 
1980 e dá outras provid~r:cias . -

Sebastião Alvt:>s de Almeida, Prefeito Municipal de Ca_ 

tiguá, Comarca de Catanduva, :3sta1o de são Paulo, usando de suas _ 
atribuições legais, e nos termos do artigo 30 do ~ecreto Lei- Compl 
men"!;ar nº 9, de 31 de dezembro de 1969, que dispõe sobre a :üei Or_ 

gânica dos r,íunicÍ:pios, SA \ICIONA 3 PI:rP'füLGA a seguinte lei anrova.da 
:,:>ela Cãmaru ~fonicipal em sua sessão de 17 d-; ~unho de 1 98::.. , con.:'o,!: 

'119 Autógrafo nº .11/81. 
&..RTIGO lº - Fica revogada em seu i:iteiro teor a Lei _ 

nf 943, de 08 de sete~bro de 1980, que autorizou a do~9ão de un: _ 

t9rreno à Associaçffo do~ De~egados de Políci a do Estado de são Pau 
10 ._ 

ARTI'10 2º - ?ica o Prefeito KL:.."l'licipal autorizado a _ 

alienar mediante licitação, lli!l lote de ~erreno sob nú.:nero séis con 
a área de 420 m2, si~uado na Rua Amazonas, nesta cidade ._ 

~IGO 32 - Esta lei entrará em vigor n~ data de sua 
publicação, revogadas as dis:posi~Ões e~ contr.írio ~-

Prefei tura I•:u.nicipal de Catiguá, aos 29 de j1..1n110 de 

3e3ist:rodo no livro co?:nretente e publica :lo po.:- afixa_ 
ç~o no local de costu~e n~ data supra ._ 


